
PAÇO MUNICIPAL, aos 

HERMES PI 
Pr 

DA SILVA 
cipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.723/2022 

- Concede ascensão funcional ao servidor da Guarda 
Municipal de Umuarama PAULO CEZAR DA MOTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o § 1.° do Artigo 17 da Lei 
Complementar n.° 165/2006, que alterou a redação do artigo 30-A da Lei Complementar 
n.° 005/91; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ascensão funcional ao servidor ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, a contar de 01 de setembro de 2022, conforme segue abaixo 
relacionado: 

Da Guarda Municipal 2.° Classe para Guarda Municipal 1.3  Classe: 

N.° Nome Cédula de Identidade Processo n.° 
01 Paulo Cezar da Mota 5.072.696-7 - SESP-PR 9772/2014 

Art. 2° O nível salarial do servidor ocupjnte4o cargo de provimento 
efetivo de Guarda Municipal acima referido, fjçrfixado nbs termos 	da Lei 
Complementar n° 188/2007. 

Art. 3° Esta portaria entra em v or na da/de sua p licação. 

SARA &AMIANA 	S URBANO 
Secrler(ária Munic 	de Administração 
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